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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEÓPOLIS

coMrssÀo DE LrclTAÇÃo
I

?

CONTRATO NOO25/2020 _ PREF. VISÍg§

TERMO DE CONTRATO DE PRES ÇAO DE
SERVIÇO QUE ENTRE SI FIRMAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE
E A EMPRESA MH CONSULTORIA E
REPRESENTAÇÕES LTDA, NA FORMA
ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS/SE, na qualidade de órgão gerenciador, com sede
na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106. centro, Neópolis - Sergipe, inscrito no
CNPJ sob o No 13.111 679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CÉL|O
LEMOS BEZERRA, brasileiro, portador do RG no 1.072.560 - SSP/SE e do CPF no
585.430.585-20, residente e domiciliado na Rua José Medeiros, no 42, bairro centro, cidade
Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado,
empresa MH CONSULTORIA E REPRESENTAÇOES LTDA, CNPJ No 02 020.957/OOO1-25,
com sede na Rua Bela Vista, n'511, bairro centro, Cidade de Neópolis, estado de Sergipe,
CEP: 49.980-000, neste ato representado por MANOEL HUMBERTO GONZAGA LIMA, portador
do CPF no 111.606.245-34 e do RG no 374.623SSP/SE, doravante denominada CONTRATADA,
em razáo do resultado da DISPENSA DE LICITAÇÃO No 0í5/2020, e conforme determinaÇões
contidas na Lei 8.666/93 e suas alterações, regente a nível nacional de licitações e contratos
dos entes da administração pública, e que regê também este, ajustam e celebram entre si, o
presente contrato administrativo de prestação de serviço, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBIETO (art. 55, inciso l, da Lei n'8.666/93)

CLÁUSULA SEGUNDA - Do REGIME oE ExEcUÇÃq (art. 55, inciso ll, da Lei n' 8.666/93).

A(s) execução(s) dos serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, em regime
de empreitada por preço unrtário, no local e nas condiçôes estabelecidas na Cláusula Quinta
deste instrumento, visando à peíeita consecução do obleto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (art. 55. inciso lll,

Em contraprestação a execução dos ser.riços contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE
obriga-se a pagar à CONTRATADA o valor global estimado R$ í 2.soo,oo (doze mil e
quinhentos reais).

Compete à Contratante efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no
Contrato.

- o pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaÇão das
notas fiscais/faturas atestando a execução do serviço objeto do Contrato;

' O pagamento será efetuado ao licitante vencedoi, no valor correspondente às ordem de
serviço expedidas pero Municipio, contra apresentação dos seguinies documentàs:. Nota(s) FiscaÍ(is) atestada(s) e liquidada(s);o Prova..de regurarrdade junto as Fazendas Federar, Estaduar e Municipar, a Justiç3 doTrabalho e ao FGTS;

PREFLITuRA MUNlctpnr or rueôpoLts eneçn rr,toúser.rnoR JosE MoRENo DE ao*roffi+qô c*o,i 3.1 1 1 679/000I _38, NEópoLts _ sÉRGtpE _ cEp 49.980-000.FôNF./n?q\ i,1á1-2q1a - F-í\rÂl . ti.úâ nê^^ôri<6)hôr6àrr .^fr

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa especializada na prestação de
serviços na área de Educação especificamente na Assessoria de Consultoria Pedagógica
Administrativa, treinamento presencial e a distância, para atender as necessidades da secretaria
Municrpal de Educação,de acordo com a proposta do Contratado, que passa a Íazer parle
integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n" 8.666/93,
independentemente de suas transcriçóes.

da Lei n' 8.666/93).
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAçÃo

Prova de inexistência de débitos trabalhistas perante a Justiça do
apresentação da CNDT;
Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades,
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Neópolis/SE efetuará o pagamento das faturas ate o décimo dia útil da apresentação das
mesmas na Tesouraria Municipal;
O pagamento das obrigaçóes relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 § 20,

inciso lll da Lei no 4.320164, art. 5o e 70, § 20, inciso lll da lei no 8.666/93.
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula.
EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios,
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP.= Valor da parcela a ser paga.
| = lndice de compensação financeirâ = 0,00016438, assrm apurado:
1=(TX) l= (6/100) l=0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇOES DOS SERVçqS.-qUAIITLDADE§ E PREÇqS Dq§
ITENS.

3.1 . Descri o dos servi S or item com os e s máximos abaixo
ITEM

01 PrestaÇâo de Serviços
especializados de Consultona
Educacronal â Secretaria
Municipal de Educação do
Munrcipio de Neópolis.
Metodologia de Trabalho As
açÕes de consultoria aos
conselheiros municipais, equipe
técnica, outros profissionais da
educaçâo e 'professores da
educaÇão básica com carga
horaria de 40 horas

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DA PRESTAC Ão Dos sERvtcos.
A Contratada deverá realizar Planejamentos, currículos, avaliações, material pedagógico,
formação contrnuada da gestão e da prática pedagógica dos agentes educacionais,
acompanhamento pedagôgico dos responsáveis pela implementação das Açôes pedagógicas do
Ensino Fundamental e da Educaçáo lnfantil, considerando as prioridades da SME (Secretaria
Municipal de Educaçáo), das seguintes formas:
Diagnostico da situação educacronal do Município;
Elaboração conjunta do plano de Ação com prioridades, metas e estratégicas;
Alinhamento das atividades da Secretaria e das Escolas para um objetivo comum de melhorar a
aprendizagem dos alunos da rede;
Formação continuada
pedagógicas e adminis
foco nas salas de aula;

dos agentes Educacionais por meio de capacitaçôes em práticas
lrativas, no âmbito das escolas e Secretaria Municipal de Educação, com

pnEre rrunn raur'rrcrpÀL óE NeõpõLÉ. Éúçn úoN§rnnonlosÉ-üonÉr,ro of §er,rrnr,re, roo.
131Í1679/0001_38 NEópoLts _ sERGrpE _ cEp 49 980_000.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS OUANT. UNID. VALOR
UNITARIO

VALOR TOTAL

Mês 12.500,00
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

Monrtoramento e avaliação processual e continua das práticas pedagógicas
escolas.
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cLÁusuLA sExrA - DA vtGÊNctA {Art. 55, inciso lv, dd=er D: 8-Qqol93f
O presente Contrato lerá prazo de vigência de 02 (dois) meses, contados a partir da data de sua
assinatura.

O ptazo de vigência deste termo de contrato é de 1110312O20 e encerramento em 1110512020

CLÁUSULA SETIMA. DOTACÃO ORÇ All.i[ENTÁRlA íart. 55, inciso V, da Lei n' 8.666/93).
As despesas oriundas do objeto deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2020 do Município, com dotação suÍiciente,
obedecendo à classificaÇão abaixo:

UO.2OO7. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, DESPORTO E LAZER.
AÇÃO: 2014 - MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA - 3390.39.00.00, OUTROS SERV. TERCEIROS-PESSOA
JURIDICA,
FONTE DE RECURSOS: '1 1 130000/1 'l 'l 10000

CLÁUSULA OITAVA. DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES art.55 inciso Vll
e Xlll, da Lei n'8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Executar os serviços objeto da presente licitação, em total obediência ao processo de
Dispensa de Licitação n' 01512020 e seus anexos,
- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;
- Executar fiêlmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
- Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem
previa e expressa anuência desta;
- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como
a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante;
- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de
vigência do Contrato;
- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçôes de habilitaÇão e qualificação exigidas no Processo de
lnexigibilidade.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

- Efetuar o pagamento nas condiçôes e preço pactuados;
- Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93;
- Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacronada com a execução dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. inciso Vll. daLei n" 8.666/93)
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela execuçáo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá apltcar ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n'8.666/93, garantida a prévia defesa

pnrÉÉÍune uúr.ríôiÉÁL óe-ú-úporis- ÉàÂCÁ-üóN§tNHóClo§É úoiÊruo oe sÀrurnrun, roo. õeu
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l- advertência:
ll - multa de alé 20Yo (vinte por cento) sobre o valor total deste Con
inexecuÇão total ou parcial do mesmo;

*-10*f9
lll - suspensão temporária de participar em Iicitação e impedimento de contratar com a
Administração da Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos,
lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

cLÁusuLA DÉctMA - DA RESCISÃO (arr. 55. inciso Vil, da Lei n" 8.666/93)
O presente Contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que
ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos pactuantes e que tornem
impossivel a rcalizaçào dos serviços objeto deste instrumento, observado o disposto no art. 79,
ll, da Lêi n. 8.666/93;

O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual unilateralmente, nos casos
previstos no art. 79, I, da Lei n. 8.666/93, independente de interpelação judicial ou extrajudicial,
íicando isento do pagamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos:

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato,
nos termos do art.77, da Lei n. 8 666/93;
- Se a contratada, sem previa autorização da contratante, transferir, caucionar ou alienar
de qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato;
- Paralisar os íornecimentos/serviços sem motivo justificado, a critério da contratante;
- Não executar os fornecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou,
executá-los em desacordo com a orientação da contratante.

CLÁUSULA DECIII'IA PRIMEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISAO (Art. 55, inciso lX, da Lei n'8.666/93).
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n"
8 666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA LEGTSLACÃO lplrCÁVet e EXECUÇAO DO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55. inciso Xll. da Lei n'8.666/93 ).
O presente Contrato fundamenta-se

I - nos termos da licitação que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- não contrariem o interesse público.

ll- nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;
lV - supletrvamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçôes do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo
Aditivo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTE RACOES (4rt.65. Lei n'8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrêncra de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei n" 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§ 1o - o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos e supressóes que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65,
§1o da Lei n'8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do cõntrato;

PRf I tJI i.]RA MUNICIPAT OE ruEÔÉõriS, PRACA I\4ONSENHOR JOSE MORENO DE SNruiEruE. IOO,
13.í 1i.679/0001_38. NEópoLIS _ sERGtpE _ cEp 49.980_oo0
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS

coMtssÃo DE Ltc|TAÇÃO e-s&
§2o - Nenhum acréscimo ou suprêssáo poderá exceder o limite es sta§
condição, salvo as supressôes resultantes de acordo celebrados entre
acordo com o art. 65, §2o, ll da lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - Do Aco MPANHAMENTO E DA FISCALIZACAO (Art. 67,

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no. 8.666/93 fica designado o servidor da secretaria
de educação,. para acompanhar e íiscalizar execuçáo do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuiçôes, verificar a conformidade da
execução do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada;
§2" - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades
contratuars.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO FORO

Fica eleito o Foro da cidade de Neópolis/sE, para dirimir questões oriundas do presente
contrato, renunciando, as partes, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Neópolis/SE, 1'1 de Março de 2020

CELIO LEMOS BEZERRA
PREFEITO M L

TANTE

MH CONSULTORI
MANOEL HUM

ES LTDA
MA

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF:

(a

O GONZAGAE
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Lei n' 8.666/93).


